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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria. 

 
 

 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro que o presente gasto dispõe de suficiente 

dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se as 

orientações do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 

Ao ensejo DESIGNO, a Sra. Maria Marlene Gazonato, para exercer as funções neste Convite, 

cujo objeto consiste na‘’ Aquisição de diversos equipamentos e material permanente para 

serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do município de Laranjal Paulista/SP, 

visando atender os Convênios 1170-03 e 1170-04 junto ao Ministério da Saúde‘’, de acordo 

com memorial descritivo e demais disposições constantes do edital. 

 

Laranjal Paulista, 30 de Abril de 2019. 

 

 

__________________________________ 

Alcides de Moura Campos Junior 

Prefeito Municipal 
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Procedi nesta data à abertura do Convite. 

 

 

 

 

Laranjal Paulista, 30 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Silvana Soares de Camargo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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CONVITE Nº 009/2018 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018 

 

ORGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

     

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE LARANJAL PAULISTA, 

constituída nos termos da Portaria nº 002/2019, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz 

saber que, após autorização do Senhor Prefeito Municipal, atendendo solicitação da SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE, fica aberto a partir de 30 de Abril de 2019 até as 14h00 do dia 09 de 

Maio de 2019, o procedimento licitatório instaurado na modalidade de CONVITE, que será regido 

pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Edital objetiva a ‘’Aquisição de diversos equipamentos e material permanente 

para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do município de Laranjal 

Paulista/SP, visando atender os Convênios 1170-03 e 1170-04 junto ao Ministério da Saúde”, 

conforme memorial. 

 

2 - DO PRAZO 

 

2.1. O prazo para a entrega dos materiais é em até 10 (dez) dias, logo após a HOMOLOGAÇÃO 

do referido certame. 

2.2. É facultado à Prefeitura de Laranjal Paulista, quando o convocado não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar as proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado; 

 

2.3. Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei e no presente edital. 

 

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. No exercício de 2019, as despesas correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no 

respectivo Orçamento-Programa:- 02.04 – 10.301.0010.1073 – 44.90.52 – Ficha 316 (Fonte 05 – 

Transferências de Convênios Federais) 
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4 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. - As empresas interessadas em participar na presente licitação deverão apresentar seus 

documentos em 02 (dois) envelopes separados, lacrados, indevassáveis e não transparentes 

numerados de 01 (um) e 02 (dois) com os seguintes dizeres: 

 

a) ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS - CONVITE Nº 009/2019; RAZÃO SOCIAL DA 

PROPONENTE; 

 

b) ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL - CONVITE Nº 009/2019; RAZÃO SOCIAL 

DA PROPONENTE. 

 

4.2. Os envelopes correspondentes às etapas licitatórias de habilitação e classificação, 

respectivamente, DOCUMENTOS e PROPOSTA COMERCIAL, deverão ser entregues junto ao 

Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura de Laranjal Paulista, localizado na Praça 

Armando de Sales Oliveira nº 200 – Centro – Laranjal Paulista/SP. 

 

4.3. A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista não se responsabilizará pelos envelopes referentes 

ao nº 1 - Documentos e nº 2 - Proposta Comercial, enviados pelo Correio/Sedex e entregues fora do 

prazo estipulado no subitem 4.2; 

 

4.4. Imediatamente após o encerramento deste prazo, não serão mais recebidos os referidos 

envelopes, nem autorizados adendos aos já entregues, sendo que no mesmo local será dado início 

aos trabalhos na presença dos representantes legais da empresa e demais interessados. 

 

4.5. Juntamente com os envelopes, cada proponente poderá apresentar um documento 

assinado por seu representante legal, designando e credenciando pessoa para representá-la 

com plenos poderes perante a Prefeitura de Laranjal Paulista para assuntos relacionados com 

a presente licitação. 

 

4.5.1. O documento supracitado deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, 

acompanhando externamente o seu envelope. 

 

4.5.2. O documento relativo ao credenciamento ou representação legal deverá ser 

acompanhado de qualquer documento que identifique o credenciado / representante. 

 

4.6. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 

4.6.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, com firma reconhecida, 

visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06 e 147/14, que deverá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos 

Envelopes nº 1 (Documentos) e nº 2 (Proposta comercial). 
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4.7. Não poderão participar os interessados que se encontrem em falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não estejam regularmente 

estabelecidas no país, nem aquelas que estejam suspensas do direito de licitar e contratar com a 

administração pública. 

 

5 - DA DOCUMENTAÇÃO 

 

5.1. Para a regular habilitação das empresas participantes, deverá constar no interior do envelope nº 

01 - DOCUMENTOS, uma via de cada um dos documentos abaixo elencados no original ou 

reproduzidos por qualquer processo de cópia reprográfica e autenticados por cartório competente ou 

servidor da Administração ou através de publicação em órgão da Imprensa Oficial, desde que 

perfeitamente legíveis. 

 

5.1. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTE EM: 

 

5.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

5.1.2 Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores. 

 

5.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 

em exercício. 

 

5.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.5 Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre à menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 

constante do Anexo III, em cumprimento do disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

5.2. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL CONSISTE EM: 

 

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – 

CNPJ/MF. 

 

5.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a Tributos Mobiliários da 
sede da licitante; 
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5.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, vinculada à atividade da empresa 
pertinente ao objeto do presente Pregão; 
 

5.2.4 Prova de regularidade para com a Seguridade Social – INSS, que deverá ser feita através da 

apresentação da Certidão negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

5.2.5 Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, que 

deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 

prazo de validade.  

 

5.2.6 Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida 

pela Receita Federal. www.receita.fazenda.gov.br 

 

5.2.7 Certidão Negativa de débitos trabalhistas, dentro do prazo de validade. www.tst.jus.br. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois 

dias úteis, a contar do encerramento da sessão que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 

 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-

se então a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, nos termos do art. 64º, § 2º, da Lei 

8.666/93. 

 

6 – DA PROPOSTA 

 

6.1. As participantes deverão elaborar no envelope nº 02 – Proposta comercial, a sua Proposta 

Comercial no modelo constante do Anexo II ou em papel timbrado da empresa, utilizando-se de duas 

casas decimais, apresentando planilha com quantitativos e respectivos preços mensal e anual, nos 

quais já deverão estar considerados os tributos e demais encargos que recaírem sobre os mesmos, 

sob pena de sua desclassificação. 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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6.2. Ainda, sob pena de desclassificação das Propostas Comerciais, as mesmas não poderão estar 

condicionadas a descontos sobre o menor valor ofertado pelas demais proponentes, preenchidas de 

maneira irregular, com interpretações dúbias, apresentando rasuras, incorreções em partes 

essenciais e não assinadas em todas as vias. 

 

6.3. As proponentes deverão fazer constar em suas propostas os dados bancários da empresa 

(banco, conta e agência) para crédito de pagamento. 

 

6.4. As proponentes deverão indicar em suas Propostas o prazo de sua validade, que não 

poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias. 

 

7 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
 
7.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias 
da data prevista para a apresentação dos envelopes. 
 

 

8 - DO ATO DE ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

8.1. A abertura dos envelopes contendo os Documentos e as Propostas Comerciais das participantes 

dar-se-á na data descrita no preâmbulo, no local indicado no subitem 4.2. do presente ato 

convocatório; 

 

8.2. Decorrida a hora marcada para apresentação e abertura dos envelopes estipulada no subitem, 

não mais serão aceitos outros envelopes, nem mesmo adendos aos já entregues; 

 

8.3. A abertura do certame dar-se-á com a lavratura de ata, sendo toda a documentação analisada e 

rubricada pelas proponentes e membros da Comissão Permanente de Licitações ou servidor 

designado para tanto; 

 

8.4. Sendo designada nova data para abertura das Propostas Comerciais, os envelopes entregues 

serão devidamente rubricados por todos na forma apresentada e ficarão em poder da Prefeitura 

Municipal de Laranjal Paulista. 

 

9 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

9.1. Para efeito de julgamento da presente licitação, a Comissão Permanente de Licitação se 

orientará pelos seguintes critérios: 

 

9.1.1. A proposta vencedora será aquela que apresentar o menor preço, nos termos do inciso 

II letra “b” do artigo 10 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
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9.2. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

9.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10 % (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

 

9.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 

que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

 

9.2.3. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 01(uma) hora após a solicitação do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, sob pena de preclusão; 

 

9.2.4. Na hipótese da não contratação nos termos da Lei Federal nº 123/06 e 147/14, o objeto será 

adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora. 

 

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) habilitada(s) e 

classificada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame. 

 

9.4. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não formalizar a contratação no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e, nas mesmas condições ofertadas pela adjudicatária. 

 

9.5. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas e 

das classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia da Senhora Presidente da 

Comissão Permanente de Licitações até a efetiva formalização da contratação. 

 

9.6. Serão consideradas desclassificadas: 

 

a)  As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

 

b) As propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, tendo com 

referência o preço de custo da Prefeitura de Laranjal Paulista. 

 

9.7. No caso de empate, entre duas ou mais propostas será a licitação decidida por sorteio, em ato 

público, para o qual todas as proponentes serão expressamente convocadas. 

 

10 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
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A Prefeitura de Laranjal Paulista, em qualquer etapa do procedimento licitatório, bem como durante a 

execução contratual, no interesse do serviço público e observadas as hipóteses de conveniência e 

oportunidade administrativa, diligenciará perante demais fornecedores e prestadores de serviço do 

Município e Região, coletando orçamentos, tabelas de preços e demais procedimentos ao seu 

alcance, com a finalidade de cotejar a aceitabilidade dos preços ofertados e/ou contratados, 

adotando as providências legais cabíveis para a desclassificação das propostas comerciais. 

 

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a entrega das Notas 

Fiscais/Faturas e após a efetiva conferência pela Secretaria requisitante. 

 

11.2. Verificado o atraso no pagamento das Notas Fiscais/Faturas por ato da Prefeitura de Laranjal 

Paulista, a mesma estará sujeita ao pagamento de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

sobre o valor de cada fatura. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE LARANJAL PAULISTA 

 

12.1. A Prefeitura de Laranjal Paulista obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento devido na forma e condições ora estipuladas.  

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 

 

13.1. Executar, no objeto constante no Anexo I – Memorial descritivo e demais anexo deste edital; 

 

14 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1. Após sua conclusão, a Secretaria requisitante dará aceite ao objeto desta licitação. 

 

14.2. Com o recebimento definitivo, as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas no Código 

Civil. 

 

15 - DAS PENALIDADES 

 

15.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, 

ao não cumprimento, por parte da proponente vencedora, das obrigações assumidas, ou a 

infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos 

termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a qual 

tenha a proponente vencedora concorrido diretamente, ocorrência que será registrada 

no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Laranjal Paulista; 
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b) Multa de 20% (vinte por cento) pela execução parcial dos serviços, calculada sobre o 

valor do documento fiscal; 

 

c) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total do serviço, calculada sobre o valor 

da parcela inexecutada, na hipótese do descumprimento de qualquer das obrigações 

assumidas, podendo, ainda, ser rescindido o objeto na forma da Lei; 

 

d) Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 

 

15.2. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente; 

 

15.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa; 

consequentemente a sua aplicação não exime a proponente vencedora de reparar os eventuais 

prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de Laranjal Paulista; 

 

15.4. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela proponente 

vencedora, ficará sujeita a suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura de Laranjal Paulista pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

16 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

16.1. Dos atos administrativos praticados na presente licitação, serão admitidos os recursos 

disciplinados nos termos do artigo 109, da Lei Federal 8.666/93, observados os procedimentos 

estabelecidos; 

 

16.2. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, no endereço: 

Praça Aramando de Sales Oliveira nº 200 – Centro – Laranjal Paulista/SP, das 08h00min às 

17h00min. 

 

17 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

17.1. A presente licitação poderá ser anulada ou revogada, observadas as situações de oportunidade 

e conveniências administrativas, sem que por tais atos a Prefeitura de Laranjal Paulista venha a 

responder por quaisquer indenizações ou compensações a que título for. 

 

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

18.1. A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, o 

futuro contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à 

proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 
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a) falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da proponente 

vencedora; 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do futuro contrato, por parte da 

proponente vencedora; 

c) a subcontratação ou cessão do futuro contrato; 

 

d) pela execução insatisfatória dos serviços contratados; 

e) Descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista; 

f) Outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 

 

18.2. A Prefeitura de Laranjal Paulista poderá, também, rescindir o contrato, independente dos 

motivos relacionados nas letras "a" a "f" do subitem 17.1. Por mútuo acordo. 

 

18.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "f" do 

subitem 17.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, 

serão avaliadas e pagas, de acordo com a fiscalização da Prefeitura de Laranjal Paulista, as obras 

executadas, podendo a Prefeitura de Laranjal Paulista, segundo a gravidade do fato, promover 

inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a proponente 

vencedora seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com a Prefeitura de 

Laranjal Paulista, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

18.4. No interesse da administração pública, desde que justificado, a Prefeitura de Laranjal Paulista 

poderá rescindir o futuro contrato. 

 

19 - DOS ANEXOS 

 

18.1. Constituem-se como anexos do presente edital, os documentos abaixo elencados, dele 

fazendo parte integrante como se transcritos fossem: 

ANEXO I – Memorial Descritivo; 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;  

ANEXO III - Modelo – Declaração (inciso V, art. 27); 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO de EPP ou ME 

 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Quaisquer esclarecimentos sobre este Edital poderão ser obtidos junto ao Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, situado na Praça Armando de Sales Oliveira 

nº 200 – Centro no Município de Laranjal Paulista/SP, das 08h00min às 17h00min ou através do 

telefone (15) 3283-8331. 
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Laranjal Paulista, 30 de Abril de 2019. 

 

 

Alcides de Moura Campos Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

Memorial Descritivo 

 

Aquisição de diversos equipamentos e material permanente para serem utilizados pela Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Laranjal Paulista/SP, visando atender os Convênios 1170-03 e 1170-

04 junto ao Ministério da Saúde, conforme descrição abaixo: 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MÍNIMA Preço Unitário 
(em R$) 

 Preço Total 
(em R$) 

01 01 Monitor Multiparâmetros. 05 Parâmetros Básicos – 
ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP. Tipo de Monitor – 
Pré Configurado. Tamanho do Monitor:- De 10” a 
12”. Possuí suporte para Monitor. 

14.421,00 14.421,00 

02 02 Reanimador Pulmonar Manual Adulto (AMBU). 
Possuí Reservatório. Material de Confecção – 
Silicone. 

361,00 722,00 

03 05 Aspirador de Secreções Elétrico Móvel. 
Capacidade de 6 a 10 litros. Possui Suporte com 
Rodízios. Possuí Válvula de Segurança. Frasco – 
Termoplástico/Vidro. 

3.041,00 15.205,00 

04 02 Carro de Emergência. Suporte para Cilindro – 
Possuí. Suporte de Soro – Possuí. Suporte para 
Desfibrilador – Possuí. Tábua de Massagem – 
Possuí. Régua de Tomadas – Com cabo de no 
mínimo 1,50 M. Confecção Estrutura/Tampo – Aço 
Carbono Pintado/Aço Carbono Pintado. Gavetas – 
De 04 a 06.  

2.920,00 5.840.00 

05 02 Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (AMBU). 
Aplicação – Infantil. Reservatório: Possuí. Material 
de Confecção – Silicone. 

287,00 574,00 

06 03 Autoclave Horizontal de Mesa (Até 75 Litros). 
Câmara de Esterilização – Aço Inoxidável. Modo de 
Operação/Capacidade/Acessórios – Digital/Até 25 
Litros/ Não Possuí. 

4.066,00 12.198,00 

07 02 DEA – Desfibrilador Externo Automático. 
Autonomia da Bateria – Até 250 Choques. 
Acessórios – 01 Eletrodo. 

7.366,00 14.732,00 

08 06 Divã. Material de Confecção – Aço/Ferro Pintado. 
Revestimento – Courvin. Acionamento Elétrico – 
Não Possuí. 

1.366,00 8.196,00 

09 01 Mesa de Exames. Acessório – Suporte para Papel. 
Posição do Leito – Móvel. Material de Confecção – 
Aço Inoxidável. 
 

3.333,00 3.333,00 

10 01 Barras Paralelas para Fisioterapia. Composição – 2 
metros/Aço/Sem Piso. 

2.323,00 2.323,00 

 
 

 VALOR TOTAL GLOBAL  77.544,00 
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PRAZO DE ENTREGA – EM ATÉ 10 (DEZ DIAS) LOGO APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – EM ATÉ 10 (DEZ DIAS). 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

A empresa ................., estabelecida na .................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............., propõe 

fornecer à Secretaria Municipal de Saúde, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação 

em epígrafe, pelo valor abaixo: 

 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MÍNIMA Preço Unitário 
(em R$) 

 Preço Total 
(em R$) 

01 01 Monitor Multiparâmetros. 05 Parâmetros Básicos – 
ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP. Tipo de Monitor – 
Pré Configurado. Tamanho do Monitor:- De 10” a 
12”. Possuí suporte para Monitor. 

  

02 02 Reanimador Pulmonar Manual Adulto (AMBU). 
Possuí Reservatório. Material de Confecção – 
Silicone. 

  

03 05 Aspirador de Secreções Elétrico Móvel. 
Capacidade de 6 a 10 litros. Possui Suporte com 
Rodízios. Possuí Válvula de Segurança. Frasco – 
Termoplástico/Vidro. 

  

04 02 Carro de Emergência. Suporte para Cilindro – 
Possuí. Suporte de Soro – Possuí. Suporte para 
Desfibrilador – Possuí. Tábua de Massagem – 
Possuí. Régua de Tomadas – Com cabo de no 
mínimo 1,50 M. Confecção Estrutura/Tampo – Aço 
Carbono Pintado/Aço Carbono Pintado. Gavetas – 
De 04 a 06.  

  

05 02 Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (AMBU). 
Aplicação – Infantil. Reservatório: Possuí. Material 
de Confecção – Silicone. 

  

06 03 Autoclave Horizontal de Mesa (Até 75 Litros). 
Câmara de Esterilização – Aço Inoxidável. Modo de 
Operação/Capacidade/Acessórios – Digital/Até 25 
Litros/ Não Possuí. 

  

07 02 DEA – Desfibrilador Externo Automático. 
Autonomia da Bateria – Até 250 Choques. 
Acessórios – 01 Eletrodo. 

  

08 06 Divã. Material de Confecção – Aço/Ferro Pintado. 
Revestimento – Courvin. Acionamento Elétrico – 
Não Possuí. 

  

09 01 Mesa de Exames. Acessório – Suporte para Papel. 
Posição do Leito – Móvel. Material de Confecção – 
Aço Inoxidável. 
 

  

10 01 Barras Paralelas para Fisioterapia. Composição – 2 
metros/Aço/Sem Piso. 

  

  VALOR GLOBAL   
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A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital. 

 

A validade desta proposta é de sessenta dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública. 

 

Dados Bancários: 

 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

 

 

xxxxxxx, xx de xxxxxxx de 2019 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante 

Nome: 

RG nº: 

 

 

 

 

 

Proponente: __________________________________ 

 

 

Convite nº 009/2019 

 

 

Endereço: ___________________________________ 

 

Abertura:  

 

 

CNPJ___________________________________  

 

Horas:  

 

Inscrição:____________________________________ 

 

 

Telefone:_______________Fax: _________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ref.: Convite nº 009/2019. 

 

 

....................................................................., inscrito no CNPJ/MF nº........................................, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)......................................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ............................................. e do CPF nº ............................................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

........................................................................ 

(data) 

 

 

......................................................................... 

(representante legal) 

 

 

 

(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 
Visando a comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos o preenchimento do 
recibo de retirada do Edital e que seja o mesmo enviado ao Departamento de Licitações, por meio do e-
mail licitacao@laranjalpaulista.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime o Município de Laranjal Paulista da responsabilidade da comunicação, 
por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 
reclamação. 
 

R E C I B O 
 
MODALIDADE: Carta Convite nº 009/2019 
TIPO: Menor Preço Global 
OBJETO: Aquisição de diversos equipamentos e material permanente para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Laranjal Paulista/SP, visando atender os 
Convênios 1170-03 e 1170-04 junto ao Ministério da Saúde. 
 
 

 
EMPRESA: 
 

 
CNPJ: 
 

 
ENDEREÇO: 
 

 
CIDADE: 

 
ESTADO: 
 

FONE: 
 
 

E-MAIL: 
 

 
NOME POR EXTENSO: 
 

 
RG: 
 

 
DATA: 
 

 
ASSINATURA: 
 

 


